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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 304/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2026
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - UASG: 988675 - Nº 90.035/2026


_____________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:



1. A EMPRESA _________________________, CNPJ nº __________________ e inscrição estadual nº __________________, estabelecida no (a) ________________________________, em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº 90.013/2026, apresenta a proposta para Contratação de empresa (s) para aquisição de 01 (um) veículo Sedan novo zero km e 2 (dois) veículos novos zero km tipo Scooter elétrica para a Secretaria Municipal de Saúde do município de São Vicente do Sul/RS, financiados com recursos Emendas Parlamentares nº 41680002 - Pedro Westphalen e nº 20230005 - Paulo Paim, e contrapartida municipa.
Obs.: “Em caso de divergência entre as especificações dos veículos insertas no SIASGnet e as deste Modelo de Proposta de Preços, prevalecerão as constantes neste Modelo e edital:
	Item
	Catserv
	Descrição do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Fabric./modelo
	Valor Unitário 
	Valor Total

	[bookmark: _GoBack]1
	326571
Ampla Concorrência
	Veículo do tipo passeio, modelo/versão tipo sedan compacto, novo e sem uso, zero km, conforme especificações técnicas mínimas abaixo relacionadas:
- Ano de Fabricação/Modelo: 2025/2026 ou superior;
- Motor 1.3 (ou equivalente atual), mínimo de 4 cilindros em linha, injeção multiponto;
- Capacidade: 5 (cinco) passageiros;
- Portas: 4 (quatro) portas;
- Cor: Sólida (Branco);
- Capacidade do Porta-malas: Mínimo de 480 litro;
- Estepe: Convencional ou temporário;
- Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol);
- Transmissão: Manual de 5 marchas ou automática;
- Direção: hidráulica ou eletro hidráulica (com regulagem de altura);
- Freios: Sistema ABS com EBD (distribuição eletrônica de frenagem);
- Airbags: Frontais obrigatórios (motorista e passageiro);
- Controles: Controle Eletrônico de Estabilidade (ESC) e Controle de Tração (ASR);
- Ar-condicionado: Manual ou digital;
- Vidros: Elétricos dianteiros e traseiros;
- Travas: Travas elétricas;
- Alarme/sistema anti-furto (de série);
- Retrovisores: Externos com ajuste manual ou elétrico;
- Painel: Computador de bordo (consumo, autonomia, velocidade média);
- Rodas: Rodas de aço 15 polegadas com calotas ou liga leve;
- Multimídia: Central multimídia de 7 ou nominal a 8 polegadas com tela touchscreen, compatível com Android Auto, Bluetooth e entradas USB;
- Sensor de estacionamento traseiro;
- Desembaçador do vidro traseiro;
- Banco do motorista com ajuste de altura (de série);
- Rádio; Conexão bluetooth e US;
- Jogo de tapetes;
- Demais itens obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e pelo CONTRAN;
- Veículo devidamente adesivado com logomarca municipal, licenciado e emplacado em nome do Município de São Vicente do Sul/RS;
- A assistência técnica deverá ser prestada em oficina autorizada situada em até 120 km (cento e vinte quilômetros) de distância da sede da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS;
- Quando a oficina autorizada estiver situada acima de 120 km (cento e vinte quilômetros) de distância da sede da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, a empresa contratada deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal;
- Primeiras 6 (seis) revisões gratuitas.
	2
	Unid
	
	120.700,00
	120.700,00

	2
	318890
Exclusivo ME e EPP
	Veículo tipo scooter elétrica para uso institucional, novo e sem uso, zero km, conforme especificações técnicas mínimas abaixo relacionadas: 
- Ano de Fabricação/Modelo: 2025/2026 ou superior;
- Potência máxima do motor: 1.000W;
- Bateria removível ou fixa, mínima de 60V e 20Ah, de tecnologia atual (lítio ou superior, como LPF ou polímero LiPo) e vida útil adequada;
- Dois lugares (banco duplo);
- Autonomia mínima de 25 km por carga;
- Tempo de carregamento de no máximo 10 horas;
- Capacidade máxima suportada ≥ 150 kg;
- Sistema de freios a disco;
- Pneus com cubo de ferro;
- Rodas entre 10” e 12” polegadas;
- Iluminação completa (farol, setas, lanterna e buzina);
- Painel com indicador de carga da bateria;
- Garantia mínima de 12 meses;
- Não exigir CNH para sua condução;
- Veículo devidamente adesivado com logomarca municipal;
- Demais itens obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e pelo CONTRAN;
- A assistência técnica deverá ser prestada em oficina autorizada situada em até 120 km (cento e vinte quilômetros) de distância da sede da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS;
- Quando a oficina autorizada estiver situada acima de 120 km (cento e vinte quilômetros) de distância da sede da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, a empresa contratada deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
	1
	Unid
	
	10.377,77
	20.755,54

	Valor Total Estimado R$ 141.455,54 
(cento e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reis e cinquenta e quatro centavos)


2. Todos os custos e serviços, demais encargos e tributos utilizados na execução do objeto proposto, serão por conta da empresa contratada e deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes e inclusive, qualquer prejuízo causado em decorrência da execução do objeto licitado, será por conta exclusivamente da Contratada, sem qualquer ônus ao Contratante.
3. Validade da proposta: _____ (__________) dias (no mínimo 60 dias)
4. Responsável pela Assinatura de Contrato: 
Nome: ________________________________ Cargo: (Proprietário, Sócio, Diretor, etc) _________
RG Nº ________________________ CPF nº ______________________ 
Fone: ___________ E-mail - _____________________________
5. Dados Bancários da empresa proponente:
Banco: _________ Agência: _________ Conta Corrente: ___________________

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.


________________, ___de __________ de 2026.



		_______________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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